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PODER LEGISLATIVO 
 

 
DESPACHO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2015 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO 
NORTE, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, como também nas disposições 
contidas na Lei n. 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, Resolução nº 007/2011/CMON de 24/10/2011. 

 CONSIDERANDO que a Comissão de Pregão na data de 23/02/2015, declarou 
deserta a licitação Pregão Presencial nº 001/2015 Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL - 
GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S-10; 

 CONSIDERANDO a manifestação do Controle Interno de que o período de 
carnaval possa ter interferido, para que não houvesse interessados no certame, haja vista que 
neste período, apesar de não ser feriado oficial, há grandes dificuldades para os empresários 
regularizarem as empresas com relação a seguridade social, receita federal, estadual e municipal. 

DETERMINO que o certame seja repetido abrindo-se novos prazos para a 
apresentação de propostas comerciais e documentação o objeto do Pregão Presencial nº 
001/2015, sem a necessidade de se proceder alteração com relação aos produtos ou quantidades. 

 
Item Especificação do produto Quant. Unid./Méd 

01 Gasolina Comum 10.000 litros 

02 Óleo Diesel 40.000 litros 

 
DETERMINO ainda, que se proceda aquisições de combustíveis com dispensa de 

licitação até o limite previsto no inciso II, do artigo 24, da Lei Federal 8.666/93, objetivando 
atender emergencialmente as necessidades deste Poder legislativo até que se proceda a contração 
de fornecedor por processo licitatório. 

  
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ourilândia do Norte-Pará, aos 25 de 

fevereiro de 2015. 
 

JOSÉ BARREIRA BORGES  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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